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CIZENANDO BATISTA CARDOSO JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/08/1977, 

SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nº 783.420.905-15, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

nº 02088845929, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - BA, residente e 

domiciliado(a) no(a) RUA JOAQUIM FERREIRA, 1857, CONDOMINIO FORMULA RESIDENCIAL 

SALVADOR NORTE, JARDIM DAS MARGARIDAS, SALVADOR, BA, CEP 41502200, BRASIL. 

 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial BAHIA EVENTOS E LOCACOES LTDA, registrada 

legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 

NIRE nº 29600192967, com sede Avenida Barros, 61 , Uruguai Salvador, BA, CEP 40450370, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 27.786.205/0001-09, delibera 

ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

ENDEREÇO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 

RODOVIA BA 526, 000770, GALPAO007, JARDIM DAS MARGARIDAS, SALVADOR, BA, CEP 

41.502-400. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

do contrato social permanece em SALVADOR, BAHIA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

 

CONSOLIDAÇÃO 
 

CIZENANDO BATISTA CARDOSO JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/08/1977, 

SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nº 783.420.905-15, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

nº 02088845929, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - BA, residente e 

domiciliado(a) no(a) RUA JOAQUIM FERREIRA, 1857, CONDOMINIO FORMULA RESIDENCIAL 

SALVADOR NORTE, JARDIM DAS MARGARIDAS, SALVADOR, BA, CEP 41502200, BRASIL.  

 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial BAHIA EVENTOS E LOCACOES LTDA, registrada 

legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 

NIRE nº 29600192967, com sede RODOVIA BA 526, 000770, GALPAO007, JARDIM DAS 

MARGARIDAS, SALVADOR, BA, CEP 41.502-400. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica/MF sob o nº 27.786.205/0001-09, delibera ajustar a presente consolidação contratual, nos 

termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes. 
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DO ENQUADRAMENTO 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa gira sob o nome empresarial BAHIA EVENTOS E LOCACOES 

LTDA e nome fantasia BAHIA EVENTOS E LOCACOES.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem sede à RODOVIA BA 526, 000770, GALPAO007, JARDIM 

DAS MARGARIDAS, SALVADOR, BA, CEP 41.502-400. 

 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração do ato constitutivo.  

 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s): SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITÓRIOS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, 

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, REPRODUÇÃO DE SOM EM QUALQUER 

SUPORTE REPRODUÇÃO DE VÍDEO EM QUALQUER SUPORTE  

 

CNAE FISCAL 

 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 7733-1/00 - Aluguel de 

máquinas e equipamentos para escritórios 

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação  

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas  

1830-0/01 - Reprodução de som em qualquer suporte  

1830-0/02 - Reprodução de vídeo em qualquer suporte  

 

CLÁUSULA SEXTA. O início de suas atividades em 22 de maio 2017 e seu prazo de duração é 

indeterminado.  

DO CAPITAL 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa tem o capital de R$ 95.000,00 (noventa cinco reais), totalmente 

subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do socio. 

  

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor do capital integralizado. 
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DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a CIZENANDO 

BATISTA CARDOSO JUNIOR com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 

empresa, autorizado o uso do nome empresarial.  

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, 

os lucros ou perdas apuradas. 

DO FALECIMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua 

atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 

está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O sócio da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa 

de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL. DO FORO  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de SALVADOR, BAHIA para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

 

O sócio lavra o presente instrumento. 

 

SALVADOR, BAHIA, 04 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 
_____________________________________________ 

 
CIZENANDO BATISTA CARDOSO JUNIOR 
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